
ffi pKËFfftTIJR^a ÐÅ ESTANCIÅ runisrtc,a ÐÊs¿a ntgar
Ëstado de $åo Faulo

*.EcLÀRÅçÃû

DãCLARO, que a Prefeitura de $åo Roque possui

parcelamento de débitas corn o Regirne Próprio de Previdråncia $ocial- frPPS,

çCInfonne p*sição abaixo:

PåRCELAM€f{TOS- ftPFS

Lei Municipal autori¿adora ne: A4*4lztrs
Ne do acordo: 2t3{ZoLç
Valor total parcelada: 1.501.722,28

Quantidade de parcelas 60

Quantidade parcelas devidas no exercícic 72

Suantidade parcelas pagas no exercício 12

'O Fnle náo possuÌparceÍamento com a fi6p$

$ão Roque, 14 de Maio de ?û19.

.-*,- .- lad.æ.: . !.i.ì ,:J,._ !-.ÌJ ¿.,*¡¡tr&.åv

j'*ãÞ kt:";¡rT{**ffi
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w nß,EFEITUR,4 Ð"4 ESTrfiïrcM ruxisrrc¿ ps sriç Rû3T;E

Ëstado de São Pautro

NETLÀ nncÃn

DEçLAR0, guê a Preleitura de $ão Roque possui

parnelamento de débitos som o Regime Próprio de Previdåncla Social* RPpS,

conforme posiçåa abaixo:

FAñCELAMã'{TOS- RPPâ

L*i Municipal autcriradora ne: 4S3&12û17

Ne do acordo: 30íror7
Valnr total parcelado; 1.851"3$7,44

Qu*ntidade de parcelas: 4E

Qr¡antidads parcelas devídas no exercício: 12

Quantidade parcelas pagãs nÕ exercício: 1"?

* O ãnfe nåo pacsuíparcefamsnfo cÐ¡t¡ â RGF,S

$åo Roque,14 dç Maio de 20'19

Fst¡h

:ithdt$s$'

!|fi:*t*â1'åþ*
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE D~8ITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV N° 00213/2010)

DEVEDOR

Ente FederativolUF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-maU:

Representante legal:

CPF:

Cargo:
E-mail:

CREDOR

Unidade Gestora:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

SAO Roque/SP

Rua SAo Paulo, nO 966

Taboio

(011) 4784-8534

gabinete@saoroque.sp.gov.br

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA

062.751.828-14

Prefeito
gabinete@saoroque.sp.gov.br

FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃo ROQUE

Rua SAo Paulo, nO 966

TaboAo

(011) 4712-2645

aetorres@saoroque.sp.gov.br

JOSÊ DEODATO OLIVEIRA

062.039.668-78

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data inicio da gestao:

CNPJ:

CEP:

Fax:

70.946.00910001­
75

18135-000

0110112013

15.520.19310001­
89

18135-000

Cargo: Presidente Complemento:
E-maU: aetorres@saoroque.sp.gov.br Data Infclo da gestao: 1510412013
As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Reparcelamento e ConfissAo de Débitos Previdencitirios com fundamento na Lei n°
Lei nO 4494. de 08 de dezembro de 2015 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo:

Cltiusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃo ROQUE é CREDOR junto ao DEVEDOR Municlpios de SAo Roque da quantia de RS 1.501.722.28 (hum
milhAo e quinhentos e um mil e setecentos e vinte e dois reais e vinte e oito cenlavos), correspondentes aos valores de ContribuiçAo Patronal (240
meses) devidos e nAo repassados ao Regme Próprio de Previdência Social - RPPS dos selVidores publicos, relativos ao perlOdo de ()4J2003 a 03/2009,
cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - OCP anexo.

Pelo presente instrumento ota Munielpios de SAo Roque confessa ser DEVEDOR do montante Cilado e compromete-se a quitti-Io na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da divida e assume Integral responsabilidade pela
exatidAo do montante declarado e confessado. ficando. entretanto. ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importancias devidas e nao incluldas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo periodo.

Cltiusula Segunda - 00 PAGAMENTO

O montante de RS 1.501.722,28 (hum milhAo e quinhentos e um mil e setecentos e vinte e dois reais e vinle e oito centavos), será pago em 60 (
sessenta) parcelas mensais e sucessivas de RS 25.028.70 (vinte e cinco mil & vinte e oito reais e setenta centavos) atualizadas de acordo com o
disposto na Clausula Terçeira.

A primeira parcela, no valor RS 25.028,70 (vinte e cinco mil e vinte e oito reais e setenta centavos), vencerá em 2310112016 e as demais parcelas na
mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exerclcio financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A divida objeto do reparcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável. assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da divida,
atualizada pelos critérios fiK3dos na Cláusula Terceira até a data da inscriçao em Olvida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR presta rio ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao presente acordo de
reparcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cltiusula Terceira - DA ATUALlZAÇAO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidaçAo em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuraçAo e acrescidos de juros legais simples de 1,00% ao m6s (um por cento ao m6s),
acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidaçio, conforme Lei n· Lei nO 4494, de 08 de dezembro de 2015.

Partigrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cltiusula Segunda seria atualizadas pelO IGP-M aCtlmulado desde o mês da consolidaçAo
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenna sido disponibilizado pelo órgAo responstivel por sua apuração
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DI:BITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 00213/2010)

acrescido de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do
vencrnento da respectiva parcela, visando manter o equilibrio financeiro e aluarial.
Paragrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, inddirâ
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgllo responsávelo por sua apuraçlio e acréscimo de juros legais simples de 1,00% ao mês (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇAO DO FPM

o DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municipios - FPM como garantia de pagamento dos valores:
a) das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencrnento, atualizadas na forma da clausula terceira;
b) das contribuições previdenciárias não incluidas neste termo de acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento, devidamente atualizadas. na

forma da Iegislaçlio do ente.
A vinculação será formalizada por meio do fornecimento ao agente financeiro responsavel pela tiberação do FPM da "Autorização para Débito na Conta
de Repasse do Fundo de ParticipaçAo dos Municlpios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do
acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISAo

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimaçlio. notificaçlio ou interpelaçlio judicial ou
extrajudicial. quaisquer das seguintes situaçOes:

a) a infração de qualquer das clausulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas ou alternadas;
c) a ausência de repasse integral das contribuições devidas ao RPPS, das competências a partir de março de 2013. por 3 (três) meses consecutivos ou

alternados;
d) a revogaçAo da Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municipios - FPM.

Cláusula Sexta· DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novaçlio ou
transação, configurando ainda, confissão elClrajudicial, nos temos dos artigos 348, 353 e 354. do Código de Processo Civil. devendo o montante
parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Clâusula Sétima· DA PUBLICIDADE

o presente termo de acordo de reparcelamento e confissao ele débitos previdenciários entrara em vigor na data de sua publicaç.Ao.

Clãusula Ollava - DO FORO

Para dirimir quaisquer duvidas que porventura venham surgir no decorrer da e~cução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro de
sua Comarca,

Para fins de direito. este instrumento é firmado em 2 {duas) vias de igual t!for e fo\rpa e diante de 2 (duas) testemunhas.

São Roque· SP 128/1212015

Il:If\~í?L DE SÃO ROQUE

·F() T OLIVEIRA

Testemunhas:

'''­
Aparecida Estelitp'Uanos Torres

Escriturârio V
CPF: 090.888.088-05
RG: 16.792.685

CPF: 327,224.778·58
RG: 44.243.120 X

DECLARACÃO
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TERMO DE ACORDO DE REPARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV N° 00213/2010)

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA, Prefeito, DECLARA para os devidos fins. que o Termo de Acordo de Reparcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nO 00213{2010, firmado entre ola sao Roque e o FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE SÃO ROQUE em 28112!2015. foi publicado
em 28/1212015 no

-~~~Ht--' ()

DANIEL DE OU

São Roque, __,__, _

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

{x)mural

( ) jornal _Ediçtio no,-=====~.
Diário Oficial do - Edição nO.
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TERMO DE ACORDO DE pARCELAMENTO E
CONFISSÃO pE DE:BITOS PREVIDENCIÀRIOS /ACORDO CAPpREY NO 00307(2017)

DEVEDOR

Ente Federalivo/UF:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-mail:

São RoquelSP

RUA SÃO PAULO

TASOÃO

(Oll) 4784-8534

gabinete@saoroque.sp.gov.br

CLAUDIO JOSE DE GOES

055.745.858-71

Prefeito

gabinete@saoroque.sp.gov.br

CNPJ: 70.946.009/0001-75

CEP: 18135-.550

Fax:

Complemento:

Data Inicio da gestão: 01/01/2017

CREDOR

Unidade GestOf"a:

Endereço:

Bairro:

Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF:

Cargo:

E-mail:

FUNDO DE SEGURIDADE SOCiAl

RUA SAO PAULO

TASOAo

(011)4712-2645

administracao@saoroque.sp.gov.br

EDUARDO VIEIRA DOMINGUES

020.897.868-25

Presidente

adminístracao@saoroque.sp.gov.br

CNPJ:

CEP:

Fax:

Complemento:

Data Inicio da gestão:

15.520.19310001-89

1813$-512

do Fundo de

01/01/2017

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n·
Lei N" 4.636 de 08 de Março de 2017 e em conformidade com as cláusulas e condiçOes abaillo:

Cláusula Primeira ~ DO OBJETO

o FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL é CREDOR junto ao DEVEDOR Municlpios de São Roque da quantia de RS 1.851.387.44 (hum milMo e
oitocentos e cinquenta e um mil e trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). correspondentes aos valofes de Contribuição Patronal
devidos e noo repassados ao Regime Próprio de Previdência Social- RPPS dos servidores púb~cos. relativos ao periado de 0912016 a 12J2()16. cujo
detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anello.

Pelo presente instrumento 01011 Municlpios de São Roque confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete·se a quitá-lo na forma aqui
estabelecida.

O DEVEDOR renuncia ellpressamente a qualquer contestayao quanto ao valor e procedência da divida e assume integral responsabilidade pela
ellatidllo do montante declarado e confessado. ficando. entretanto. ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a ell(stência de outras
importáncias devidas e nllo incluidas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo perlado.

Cláusula Segunda· 00 PAGAMENTO

O montante de RS 1.851.387,44 (hum mitnão e oitocentos e cinquenta e um mil e trezentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), serã
pago em 46 (quarenta e seis) parcelas mensais e sucessivas de RS 40.247.55 (quarenta mil e duzentos e quarenta e sole reais e dnquenta e cinco
centavos) atualizadas de acordo com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela. no valor RS 40.247,55 (quarenta mil e duzentos e quarenta e sete reais e Cinquenta e Cinco centavos). vencerá em 2310312017 e as
demais parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fiIla<ias, atualizadas conforme o
critério determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga. também, a consignar no orçamento de cada ellerclcio financeiro. as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A divida objeto do parcelamento constante deste Instrumento é definitiva e irretratavel, assegurando ao CREDOR a cobrança judiCial da divida.
atualizada petos critérios fillados na Cláusula Terceira até a data da inscriçAo em Divida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR ptes!arão ao Ministério da Previdência Social todas as informações referentes ao ptesente acordo de
parcelamenlo através dos dOCtJmentos constantes nas nonnas que regem os Regimes Próprios de PrevidênCia Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IGP·M acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidaçllo em que
tenha sido disponibilizado pelo órgao respons<lvel por sua apuraçlo e acrescidos de juros legais composto de 1,00% ao mês (um por cento ao mês).
acumulados desde o mé$ do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidayao, conlorme Lei n·lel nO 2702 de 06 de junho de 2002 - ART.
112.

Página 1

Parâgralo primeiro - As parcelas vincendas determinac:las na Clâusula Segunda serão atualizadas pelo IGP-M acumulado desde o mês da consolidaç30
dos débitos até o mês anterior ao do venCimento da respectiva parcela em que lenha sido disponibilizado pelo Orgao responsável pof sua apuração
acrescido de juros legais composto de 1.00% ao mils (um por cento ao mês). acumulados desde o mês da COflsolidayao até o mês anterior ao do
vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilibrio financeiro e atuarial.
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE ol::B1TOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CAQPREV N° 00307f20111

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas. sobre o valor atualizado atê a data de seu vencimento. incidira
atualização pelo IGP-M acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo 6rgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simptes de 1.00% ao més (um por cento ao mês), acumulados
desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 2,00% (dois por cento).

Cláusula Quarta· DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescislio deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de illtímaçlio. notificaçeão 00 interpelação judicial ou
extrajudicial. quaisquer das seguintes siluações;

a) a infração de qualquer das cláusulas do termo;
b) a falta de pagamento de 3 (trêS) prestações consecutivas 00 alternadas;
c) a ausência de repasse integral das conltibuiçOes devidas ao RPPS. das competências a partir de março de 2013. por 3 (três) meses consecutivos ou
atlemados.

Cláusula Quinta - DA OEFINITIVlDAOE

A assinatura do presente termo de aoordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratával do débito, sem que isso implique em novação ou
transaçêo. configurando ainda. confissão extrajudicial. nos temos dos artigos 348, 353 e 354. do Código de Processo Civil, devendo o montante
parcelado ser dovidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como divida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sexta· DA PUBLICIDADE

o presente termo de acordo de parcelamento e confrssao de débiloS previdt!flCiários entrara em vigor na data de sua pub~cação.

Cl:Iusula Sétima· 00 FORO

Para dirimir quaisquer dUvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente lermo. as partes. de comum acordo. elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito. este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de Igua.lteor e forma e diante de 2 (duas) testemunhas.

São Roque· SP /16/0312017

Testemunhas:

~
DIR~'URADE FINANÇAS

CPF: 144.941.638-13

RG: 19175828

=,!:.--

ADRIANO RODRIGUES

FISCAL DE OBRAS

CPF: 228.672.118-51

RG: 447007154

/~
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TERMO DE ACORDO DE pARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DeBITOS PREVIDENCIÁRIOS CACORDO CADPREV N" 0030mOlZl

DeCLARAçÃO

CLAUDIO JOSE DE GÓES. Prefeito, DECLARA para os deviclo$ fins, que o Termo de Acordo de ParcelamenlO e Confissões de Débitos
Previdenciários nO 0030712017. firmado enlre ola SAo Roque e o FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL em 16103/2017. foi publicado em
bltl.!:il 208 no

Drmural

( ) jornal Oi;;;id;;:::=======~-~E~diÇ!lO nO ",====.~d~'.( ) Diário Oficial do • Edlç!lo nO , de

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

$ao Roque. .l...5J.11!:!.J .}o l"l-

Prefeito
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